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Processo Seletivo Simplificado de Estágio da Prefeitura Municipal de  
Laranjeiras do Sul – Edital 02/2019 

 
Gabaritos Definitivos 

 
   A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, do Estado do Paraná juntamente 

com a empresa CEBRADE – Central Brasileira de Estágio Ltda - EPP, no uso de suas 

atribuições tornam público Gabarito Definitivo das Provas, referente ao Teste Seletivo 

Simplificado de Estágio - Edital 002/2019, conforme segue:  

 
1 - GABARITOS DEFINITIVOS: 

1.1  PROVAS PERIODO MATUTINO  

1.2  PROVAS PERÍODO VESPERTINO  

 

 

 

 

Laranjeiras do Sul, 08 de janeiro de 2020. 

 

 
Joilson Galvão da Luz 

Presidente da Comissão Organizadora 
Portaria de n° 250/2019 

 

 

Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
1.1 – PROVAS PERÍODO MATUTINO 
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ANEXO II 

1.2 - PROVAS PERÍODO VESPERTINO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Laranjeiras do Sul, 08 de janeiro de 2020. 

 

 
Joilson Galvão da Luz 

Presidente da Comissão Organizadora 
Portaria de n° 250/2019 

 

 

Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 003/2020 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a servidora abaixo relacionada de seu respectivo Cargo em 
Comissão:         

NOME CPF CARGO 
ADRIELI APARECIDA SCHALTZ 097.423.329-32 AGENTE POLITICO 

 
    

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativi 
ao dia 08/01/2020.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 08 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 004/2020 
5 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 08/01/2020 a Sra. ELIETE LOPES MUZIKA, 
Portadora do RG 13.113.624-2 e CPF 093.736.999-38, para exercer o cargo em 
Comissão de Agente Político, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
à 08/01/2020. 
  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 08 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
DECRETO  Nº 002/2020 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira 
de Arrecadação e Cronograma de Desembolso 
para o Exercício Financeiro de 2020. 

 
 
 

 O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 13 e caput do artigo 8º da Lei Complementar n. º 101,  de 04 de 
maio de 2000, resolve: 
    
 
 Art. 1º -  Fica estabelecido a programação da receita e o cronograma de desembolso para o 
exercício de 2020 do Executivo Municipal,  Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social conforme constante no Anexo II parte integrante da presente resolução. 
 
 Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal n.º 
832 de 16 de outubro de 2019 para o exercício financeiro de 2020 ficam desdobradas em metas 
bimestrais de arrecadação na forma do Anexo I da presente resolução, consoante ao disposto no 
Artigo 13 da referida Lei Complementar. 
 
 Art. 3º - Este decreto produz seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020. 
 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  

Gabinete do Prefeito de Foz do Jordão-Pr., 08 de janeiro de 2020. 
 

 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2019 
INEXIGIBILIDADE Nº 022/2019 

 
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA QUE TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE PINHÃO/PR, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO CARDÁPIO PREVISTO PARA O ANO 
LETIVO DE 2020 DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA:  
23/12/2019 ás 09:00 (nove) HORAS 
 
VENCEDORES:  
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PINHÃO – 
COOAFAPI 
CNPJ:11.589.924/0001-91 
 
COOPERATIVA DE EMPREENDEDORES E CRIADORES DE PEIXES 
DE MANGUEIRINHA – PARANÁ – COOPEMANG 
CNPJ: 10.766.792.0001-63 
 
VALOR TOTAL: R$ 633.461,35 (seiscentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos) 
 
 

PINHÃO, 08 de janeiro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 100/2019 
 
SÚMULA: Concede férias coletivas nos 
setores da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e da outras 
providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1.º - CONCEDER, férias coletivas aos servidores dos setores da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura abaixo relacionados, relativas ao período aquisitivo do 
ano de 2019, pelo período de 23 de dezembro de 2019 à 21 de janeiro de 2020, 
retornando em suas funções normais a partir de 22 de janeiro de 2020. 
 
MAT Nome Função 

3701 ADRIANA TRENTIN PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

8551 ALDAIR MOSSOLIN PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA 

7741 ALTAIR BITTENCOURT MOTORISTA 

5241 ANA MARIA NICOLAU AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4611 APARECIDA WACIAK PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

5471 ARLETE APARECIDA DE PAULA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4351 CELMA ELIETE DE QUADROS PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

2311 CLEMAIR TROC VARELLA KUBIAK PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

4601 CRISTIELLI VARELA SCHISLER PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

3251 DANIEL ARCO PIETRO MOTORISTA 

7671 EDICLEVES FERNANDES SYRYCZYK MOTORISTA 

871 EDINA TEREZINHA RIBEIRO PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7211 ELIANE RAMOS PADILHA PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7941 ELIANE RIBEIRO ZIMOLONG AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

3951 ENI RODRIGUES DE QUADROS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

3631 ERBARI RANCISCO RAMOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

791 EVA SCHISLER PADILHA PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

5301 FABIANA MOREIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

7951 GIONE ZUCONELLI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

808-1 GREICE ACEMI MATOSO FONOAUDIOLOGA 

5171 IRENE GERONIMO DAS CHAGAS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

3451 IVETE BORGES DE ALMEIDA PROFESSOR COM POS GRADUACAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

1481 IVONETE CONRADO PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

931 JACIRA DONINI MARTINS PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7631 JOELSON BERALDIN PADILHA MOTORISTA 

5601 JOSE EDNILSON LIMA DA SILVA MOTORISTA 

3781 JOSE VICENTE DA SILVA MOTORISTA 

7231 LUCIANE APARECIDA VAZ PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7641 LUCIANO ANTUNES SOLOVI MOTORISTA 

801 LUCIMARA MEURER JOSEFI PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7191 MARCIA NAUMIUK CENCI PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

911 MARIA CLEONICE BOCALON PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

4321 MARIA ELIZETE PADILHA ANTUNES PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7251 MARIA ELIZETE PADILHA ANTUNES PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

1931 MARIA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

5231 MARIA GROFF CONRADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
3191 MARIA LOVARDINA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
3171 MARIA LUIZA CORREA DE MELLO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4401 MARILDA CORDEIRO DE CRISTO MEURER PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

621 MARLI DOS SANTOS KUBIAK PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

4341 MARLI HUF CONRADO PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7331 MARLI RUZYSKI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

821 MARLI SPRENGOSKI JOSEFI PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

8651 MARINALDO PADILHA SCHULTER MOTORISTA 

941 NEIVA OZORIO STEFANSKI PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

3181 NILZA DAVID AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

5221 NOELI APARECIDA TELLES DE VARGAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

901 NOEMI EDITE CARDOSO PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

5591 PEDRO JAMIL MARIA MOTORISTA 

4331 REGIANE DEMENEK PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

3581 REGINA PAINKIM AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

4311 REGINA WELINSKI PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7271 REGINA WELINSKI PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

721 ROSANGELA DEMARIO PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

7341 ROSELENE DA COSTA NUNES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

8631 SANDRA REGINA BOBALO VUJANSKI PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

1891 SILMARA MARIA GONSIORKIEWCZ ESTECHE PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

3811 SILMARA TEREZINHA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

7161 SUZAMARA DE ALMEIDA PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

991 SUZANA DE FATIMA ALMEIDA PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

8091 THAISSA SIBELE CALEFFI CROTTI NUTRICIONISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 
2019. 
 
 
Publique-se 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

841 VALDIRENE ARANA VARGAS MEURER PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

8621 VALTIANE DE PAULA CHAGAS PROFESSOR COM POS GRADUACAO 

8541 WELIQUES NERIS DA ROCHA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

781 ZENAIDE APARECIDA CAMARGO DOS SANTOS PROFESSOR COM POS GRADUACAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
DECRETO Nº 101/2019 

 
 

SÚMULA: Concede férias coletivas aos 
servidores municipais e da outras providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, 
INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Artigo 1.º - CONCEDER, férias coletivas aos servidores das repartições públicas pertencentes ao 
Município de Marquinho abaixo relacionados, relativas ao período aquisitivo do ano de 2019. 
 
Matricula Nome Cargo Nº Dias Período 

8021 ACIR RODRIGUES DO 
NASCIMENTO GARI 30 26/12/2019 à  

24/01/2020 

5031 ADEILDO SEBASTIAO DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

4921 ADILSON STEFANSKI AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

3911 ADRIANA KUBIAK DAL PAI TECNICO ADMINISTRATIVO 15 13/01/2020 à 
27/01/2020 

7681 ADRIELI UNIATE ENFERMEIRA 20 06/01/2020 à 
25/01/2020 

7181 ANDREIA VARGAS OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30 20/01/2020 à  
18/02/2020 

3531 ANTONINA DE PAULA MELO AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS 20 24/12/2019 à  

12/01/2020 

4961 ANTONIO CARLOS BONFIM DA 
LUZ 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

5381 AUDIO BOBALO OPERADOR DE MAQUINAS 15 02/01/2020 à  
15/01/2020 

8161 CARLA APARECIDA PILOTTO ASSISTENTE SOCIAL 30 02/01/2020 à 
3101/2020 

5331 CELINO FERNANDES MOTORISTA 30 06/01/2020 à 
04/02/2020 

7611 CELSO LUIZ RAMOS CAMARGO MOTORISTA 20 19/12/2019 à 
17/01/2020 

8001 CESAR AUGUSTO LIMA DA SILVA VIGIA 15 10/01/2020 à 
25/01/2020 

3621 CESAR AUGUSTO MYSZKA 
DEMARIO TECNICO EM AGROPECUARIA 30 24/12/2019 à  

22/01/2020 

4951 CLARICE PADILHA BARBOSA 
ZUCONELLI 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

1061 CLARICE VACZAK AUXILIAR DE ENFERMAGEM 15 16/01/2020 à 
31/01/2020 

8201 CLAUDETE DE FATIMA STAINE 
LUCZINSKI 

DIR DPTO MATERIAL E 
PATRIMONIO 30 23/12/2019 à 

21/012020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

7321 CLEIDE DENIS DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30 02/01/2020 à 
31/01/2020 

8581 CLEITON VAZ IUNG MOTORISTA 30 09/12/2019 à 
07/01/2020 

8061 CRISTIANE LUCZINSKI FARMACEUTICO 20 09/12/2019 à 
20/12/2019 

8331 DALCI FLORIANO DOS SANTOS DIR DPTO DE SERVICOS 
GERAIS 15 03/01/2020 à  

17/01/2020 

7401 DENISE KUBIAK AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15 08/01/2020 à  
22/01/2020 

7281 DONECA SCHUMEL AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS 30 24/12/2019 à 

23/01/2020 

7171 EDINE FERREIRA DOS SANTOS 
DE QUADROS 

AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS 30 02/01/2020 à 

31/01/2020 

1431 EDUARDA LUCZINSKI FONTANA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20 18/12/2019 à 
06/01/2020 

3681 EDUARDO ROZISKI MOTORISTA 30 08/01/2020 à 
06/02/2020 

5081 ELAINE FATIMA BURATO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30 02/01/2020 à 
31/01/2020 

8411 ELISANGELA RICARDO DE 
SOUZA CHEFE DPTO DE SAUDE 20 23/12/2019 

11/01/2020 

2791 ELOY PADILHA VARELA TECNICO ADMINISTRATIVO 30 20/01/2020 á 
19/02/2020 

1071 ELZA FERNANDES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 06/01/2020 à 
04/02/2020 

2781 EVERALDO DELLA JUSTINA 
MEURER TECNICO EM CONTABILIDADE 20 02/01/2020 à 

21/01/2020 

7301 FERNANDA DE ANDRADE MEDICO VETERINARIO 30 24/12/2019 à  
22/01/2020 

5371 FERNANDO SERAMIM OPERADOR DE MAQUINAS 20 16/12/2019 à 
04/01/2020 

4971 FRANCISCO DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

8121 FRANCISCO JACIR SIQUEIRA GARI 30 26/12/2019 à  
24/01/2020 

8371 GILSIANE BOBATO FISIOTERAPEUTA 30 16/12/2019 à  
14/01/2020 

5071 GOMERCINDO ROBERTO DE 
PAULA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30 02/01/2020 à 

31/01/2020 

5141 GRACIULINA DA APARECIDA 
CARDOSO BOLZON AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20 20/01/2020 à 

09/02/2020 

7141 HELIZABETE APARECIDA LEMOS 
RODRIGUES ROZINSKI 

DIRETOR DO DPTO ACAO 
SOCIAL 30 02/01/2020 à 

31/01/2020 

8451 IRAZE DE QUADROS GARI 15 03/01/2020 à  
17/01/2020 

4071 IRENE DE ALMEIDA PONPEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15 13/01/2020 à 
17/01/2020 

3571 IVONE BERALDIN PADILHA AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS 30 13/01/2020 à 

12/02/2020 

5151 IVONE GLOVASKI DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 23/12/2019 à 
21/01/2020 

5451 JOAO BATISTA TRACZYNSKI AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

8111 JOAO PEREIRA CARDOSO GARI 15 23/12/2019 à 
06/01/2020 

4981 JOSE CORREIA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

3061 JOSE ORIDES FERREIRA AUXILIAR DE SANEAMENTO 
BASICO 30 16/12/2019 à 

14/01/2020 

2821 JOSEMAR MEURER MOTORISTA 30 10/12/2019 à 
08/01/2020 

5041 JOSIANE PACHECO AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

5121 JUCIMARA DE FATIMA DUARTE AUXILIAR DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 30 02/01/2020 à 

31/01/2020 

8691 JULIANO COSTA DA LUZ OPERADOR DE MAQUINAS 30 16/12/2019 à 
14/01/2020 

7721 JUNIOR DOS SANTOS POMPEO MOTORISTA 20 16/12/2019 à 
14/01/2020 

7261 LOURDES LEMES DINIZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15 02/01/2020 à  
16/01/2020 

6961 LUCIANE HUF AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 23/12/2019 à 
21/01/2020 

3641 LUIZ CARLOS KUBIAK OPERADOR DE MAQUINAS 30 16/12/2019 à 
14/01/2020 

7591 LUIZ FERNANDO DE SOUZA ASSESSOR JURIDICO 20 23/12/2019 à 
11/01/2020 

7441 MARCIO BALTAZAR DOS SANTOS MOTORISTA 15 16/12/2019 à 
04/01/2020 

3031 MARCIO MIGUEL ZOCCHE MOTORISTA 15 16/12/2019 à 
04/01/2020 

5431 MARGARETE CARNIEL AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

5111 MARIA APARECIDA GOMES 
RODRIGUES 

AUXILIAR DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 30 02/01/2020 á 

31/01/2020 

6581 NERALDO PADILHA SCHULTER SECRETARIO MUNICIPAL 20 23/12/2019 à 
22/01/2020 

4991 NEUZA GURALSKI ZORZETTO AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 

1051 NEUSA TEREZINHA PETERS 
TOMALAK AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 16/12/2019 à 

14/01/2020 

7981 OSVALDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA MOTORISTA 20 16/12/2019 à 

04/01/2020 

8041 PATRIELI DE ALMEIDA PSICOLOGO 30 02/01/2020 à 
31/01/2020 

7821 RAFAEL CIESLAK SECRET.AGRIC.PEC.E MEIO 
AMB. 15 23/12/2019 à 

06/01/2020 

8561 REMY RODIO OPERADOR DE MAQUINAS 20 16/12/2019 à 
04/01/2020 

5011 ROSANGELA FERREIRA DE 
MATOS TEIXEIRA 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 
8601 SERGIO ARGENTON OPERADOR DE MAQUINAS 15 23/12/2019 à 

06/01/2020 

7691 SILVANA DE OLIVEIRA SANTOS ENFERMEIRA 15 23/12/2019 à 
07/01/2020 

8431 SILVANI PAULA TOFFOLI NUTRICIONISTA 30 23/12/2019 à 
16/01/2020 

8071 TALITA BUSARELLO VIEIRA FISIOTERAPEUTA 30 02/01/2020 à  
31/01/2020 

8611 TAMIRES REGINA GEMELLI DA 
SILVA 

MEDICA 
GINECOLISTA/OBSTETRA 15 08/01/2020 à 

22/01/2020 

5251 TEREZINHA GERONIMO DAS 
CHAGAS  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 20 23/12/2019 à 

11/01/2020 

4931 VALDETE DA SILVA ALVES AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 30 23/12/2019 à 

22/01/2020 
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7621 VALDIR GROFF MOTORISTA 30 06/01/2020 à 
05/02/2020 

7701 VERA MARIA ZANCANARO 
DALMAZO 

AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS 30 20/01/2020 à 

09/02/2020 

8271 WALTER ARANA VARGAS ASSISTENTE SOCIAL 30 02/01/2020 à 
31/01/2019  

 
Período 
 
Artigo 2º - As repartições cujos serviços são considerados de extrema necessidade, trabalharam 
em forma de rodízio de funcionários, sendo comunicados por ato do departamento de recursos 
humanos o período de férias para cada funcionário.  

 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 30 de dezembro de 2019. 
 
 
Publique-se 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 736/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo 
Municipal a ceder servidor público 
municipal ao Estado do Paraná, por 
meio da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e dá outras 
providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 

REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR 
BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Município de Marquinho/Pr, autorizado a ceder ao Estado do Paraná, 
por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, a servidora pública municipal, Sra Maira 
Naumiuk, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo do Legislativo Municipal, 
Matrícula 00017-1, cedida ao Executivo Municipal nos termos da Resolução Plenária nº 
001/2019 e 003/2019, para trabalhar na Delegacia de Policia Civil, sediada no município de 
Laranjeiras do Sul/Pr. 

  
Art. 2º - O Município arcará com a remuneração mensal e encargos trabalhistas, 

previdenciários e outros de qualquer natureza. 
 
Art. 3º - A servidora municipal cedida obedecerá às determinações do órgão 

cessionário, que deverá encaminhar ao Setor de Pessoal do Município qualquer falta de 
freqüência ou eventual irregularidade cometida na prestação dos serviços.  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 31 de dezembro 
de 2019. 

 

 

Luiz Cezar Baptistel 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020/PMEAI 
 

PARTES: Município de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA 
LTDA - EPP. 
 
OBJETO: Locação de 01 (um) Aparelho de ECG (eletrocardiograma transtelefônico WINCARD 712625) 
em perfeitas condições de uso, doravante denominado EQUIPAMENTO, através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Assessor Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 08/01/2020. 
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 1 

 
PORTARIA Nº 004/2020 

DATA: 06/01/2020 
 
 
Súmula: Nomear servidora para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
 

  R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, a candidata abaixo relaciona-
da, aprovadas no Concurso Público 001/2017. 

 
ODONTÓLOGO 

Nome CLASSIFICAÇÃO 
THAYNÁ  NATHALLY PETRY DE PAULA 2º 
 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir desta data. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 06 DE 

JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
 
    HILARIO CZECHOWSKI 
          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 005/2020 
DATA: 08/01/2020 

 
 

Súmula:  Concede   Licença   a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
MARIVONE RAJEWSKI (6011). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 23/12/2019. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 
       
 
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 006/2020 
DATA: 08/01/2020 

 
 

Súmula: Concede Licença ao servidor  que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença sem Vencimento ao servidor ANDREY 
FERNANDES CECATTO (9761), ocupante de cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pelo período de até 02(dois) anos, 
prorrogáveis pelo prazo de mais 02 (dois) anos a contar de 07/01/2020, para 
tratar de assuntos de interesses particulares. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 07/01/2020. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 
       
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
     
 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de diversos gêneros alimentícios, para uso e consumo junto à 
Creche Municipal do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
em conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital.  

Data de Abertura: 23/01/2020. 
Horário: 08:30 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o Pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de janeiro de 2020. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 001/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE ECG (ELETROCARDIOGRAMA TRANSTELEFÔNICO 
WINCARD 712625) EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DORAVANTE DENOMINADO EQUIPAMENTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ASSINATURA: 08/01/2020. 
VIGÊNCIA: 07/01/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO 
DE 2020. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 23 
de janeiro de 2020, às 09h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar 
o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 
sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 08 de janeiro de 2020. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 002/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXPLORAR, COM EXCLUSIVIDADE, A GESTÃO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM. DATA DE ABERTURA, 
análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 24 de janeiro de 2020, às 10h00min. 
Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou 
ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 08 de janeiro de 2020. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 

 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO  DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A COPROSSEL, torna público, que irá requerer ao IAP, a renovação da Licença de Operação 
para Depósito e Comércio de Agrotóxicos, da unidade 07, localizada em Av XV de Novembro 
s/n ° , em município de Virmond – Pr   

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 001/2020/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal o Sr. ANELSO UBIALLI, e de conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, 
comunica ao interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresas para 
fornecimento de forma parcelada, em conformidade com a efetiva necessidade de gêneros 
alimentícios em geral para uso e consumo junto aos Centros Municipais de Educação Infantil – 
CMEIs do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná – MERENDA CRECHES 2020. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/01/2020. 
 Local: licitações e sistema do Banco do Brasil. 
(horário de Brasília)  
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao 
site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas, de segunda à sexta-feira bem como através do 
e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 

Quedas do Iguaçu, 07 de janeiro de 2020. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 002/2020/PMQI 
 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal o Sr. ANELSO UBIALLI, comunica aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo 
objeto é a contratação de empresas para fornecimento de forma parcelada, em conformidade com 
a efetiva necessidade de gêneros alimentícios em geral para uso e consumo junto as Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná – MERENDA 
ESCOLAR 2020. 
As propostas recebidas serão abertas às 13:00 horas do dia 20/01/2020. 
Local: licitações e sistema do Banco do Brasil. 
(horário de Brasília)  
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao 
site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas, de segunda à sexta-feira bem como através do 
e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 07 de janeiro de 2020. 

 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2020/PMQI 

 
 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo Prefeito 
Municipal a Sr ANELSO UBIALLI, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, visando à  contratação de serviços e aquisição de 
fosfato, incluso a entrega dos insumos nas propriedades dos produtores. Para cobertura das despesas decorrentes da 
aquisição do(s) objeto(s) da presente licitação serão utilizados recursos financeiros provenientes do Protocolo 
14.854.869-2 do Convênio nº 53/2018  SEAB – primeiro Termo aditivo de Prorrogação de vigência de 
prazo  e o Município de Quedas do Iguaçu, demais especificações mínimas contidas no Termo de Referência - 
ANEXO I do Edital 
As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 21/01/2020. 
Local: licitações e sistema do Banco do Brasil. 
(horário de Brasília)  
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao 
site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas, de segunda à sexta-feira bem como através do 
e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 
 

Quedas do Iguaçu, 07 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 

Estado compra R$ 310 milhões 
de micros e pequenas empresas
Montante é 28% das compras públicas feitas em 2019. 
Governo incentiva participação do segmento nos editais, 
porque ajuda a movimentar a economia nos municípios

07

As compras do Governo do Estado 
de micro e pequenas empresas 
somaram R$ 310 milhões no ano 

passado. O montante representa 28% das 
compras públicas feitas pelo Estado em 
2019, que chegou a R$ 1,1 bilhão. Do que foi 
adquirido de micro e pequenas empresas, 
69% são de fornecedores paranaenses, um 
total de R$ 215 milhões.

Elas fornecem às secretarias e outros ór-
gãos estaduais principalmente materiais de 
expediente, gêneros alimentícios, produtos 
de higiene e limpeza e hortifrutigranjeiros, 
além de serviços de conserto e manuten-
ção. O levantamento é do Departamento 
de Logística para Contratações Públicas 
(Decon), órgão da Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, responsável 
pelos registros de preço do Estado.

Microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais 
têm tratamento diferenciado nas contra-
tações públicas. A prática está prevista no 
decreto estadual 2474/15, que regulamenta 
a lei complementar 163/13.

Entre os benefícios previstos, está a ex-
clusividade de participação nas licitações 
de até R$ 80 mil e a aquisição pelo Estado 
de pelo menos 25% de produtos e serviços 
das micro e pequenas empresas.

Participação maior
O Decon aplica os critérios previstos na 

legislação para ampliar a participação das 
empresas de pequeno porte nas licitações 
estaduais. Os pregões eletrônicos com lo-
tes exclusivos, além de aumentar a con-
corrência e transparência nos processos de 

compra, também facilitam a participação, 
já que elas não precisam se deslocar para a 
capital para participar dos certames.

Outra medida são as licitações regionais 
para a compra de pães e hortifrutigranjei-
ros para atender as demandas das secre-
tarias e órgãos estaduais. A Secretaria da 
Administração realizou dez certames regio-
nais neste ano, em Londrina, Paranaguá, 
Foz do Iguaçu, Pato Branco e Ponta Grossa.

“É uma ação que facilita o acesso dos 
fornecedores e fomenta a economia local. 
Além disso, os produtos chegam mais rá-
pido, o que influencia, também, na qualida-
de do que é adquirido”, diz Cleverson Neri, 
chefe da divisão de Suporte do Sistema de 
Gestão de Materiais e Serviços (GMS) do 
Decon.

Capacitações
O Fórum Permanente das Microem-

presas e Empresas de Pequeno Porte do 
Estado do Paraná (Fopeme) – que é coor-
denado pela Secretaria de Estado do Pla-
nejamento e Projetos Estruturantes e con-
ta com participação de órgãos estaduais e 
da iniciativa privada – atua para marcar 
espaço das empresas nas licitações públi-
cas. A própria legislação que regulamenta 
a participação nas compras públicas foi 
elaborada com a participação do fórum.

Além disso, junto com o Sebrae e o Tri-
bunal de Contas do Estado (TCE), o Fope-
me promove capacitações com gestores 
públicos, para incentivar os municípios a 
também priorizarem as micro e pequenas 
nas compras públicas. Uma média de 5 
mil pessoas participam das capacitações 
anualmente.

“Um dos temas abordados nessas 
ações de formação é a elaboração dos 
editais de compra de fácil entendimen-
to, que facilite para quem está na ponta”, 
explica o coordenador do fórum, Mário 
Doria. “Também trabalhamos junto com 
o Sebrae na divulgação dos editais dire-
tamente aos pequenos empresários. Mui-
tas licitações acabavam desertas porque 
os fornecedores não ficavam sabendo 
antes”, diz.


